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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

091/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA E NELCI 

ELISA BELADONA DE OLIVEIRA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

CONTRATO Nº: 091/2022 

EDITAL DE ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO 037/2022 (2682/2022) 

PROCESSO DE ORIGEM: 2775/2022 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, RS, CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato 

representado pelo Sr. Vilmar João Foletto, Prefeito Municipal em Exercício, inscrito no CPF sob 

n° xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado nesta cidade, denominado doravante LOCATÁRIO, e 

de outro lado NELCI ELISA BELADONA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, 

residente nesta cidade, neste ato denominada LOCADORA, resolvem ADITAR o Contrato nº 

091/2022, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato nº 091/2022, pelo período de 12 (doze) meses, nos 

termos do artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93, para este objeto, a contar de 01 de agosto de 2023. O 

referido contrato terá sua vigência até 01/08/2024. 

 

CLÁSULA SEGUNDA 

2.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 

aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 

só efeito. 

 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste 

Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº. 8.666/1993 e assinam o presente termo em 02 

(duas) vias de igual valor e teor. 

Restinga Sêca, 25 de julho de 2023.  

 

 

 

 
VILMAR JOÃO FOLETTO 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

NELCI ELISA BELADONA DE OLIVEIRA 
Locadora 

 

 

 
MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 
OAB/RS: 70.896 

 


